[image: image1.png]



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

BRIGADA MILITAR

COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA OSTENSIVA DO LITORAL

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)

Este documento constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados, caso se conclua pela viabilidade da contratação;
RESPONSÁVEL(EIS) PELO PREENCHIMENTO DO ETP
Nome: Luis Odenei Flores Stella

Telefone: 55 99165 8399

E-mail: crpoc-p4@bm.rs.gov.br
I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico automotivo corretivo através de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura na TOYOTA SW4, ano 2021, prefixo 13136, placa JBD0F32 e chassi número 8AJBA3FS3M0300331 com o fornecimento de peças, acessórios e serviços automotivos para a reforma da viatura. 
II – PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
O presente objeto não está incluído nas demandas anuais deste Comando por não se tratar de demanda previsível, informo que os recursos necessários para empenhar a despesa serão pleiteados junto ao Comando da Instituição.
III – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Para o problema indicado acima ser solucionado, entende-se necessário que a contratação apresente os seguintes requisitos: 
- Os serviços sejam prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento;
- Os serviços deverão ser executados com utilização de materiais de primeira qualidade e mão-de-obra qualificada, devendo o contratado dispor de equipamentos, ferramental e todos os acessórios indispensáveis para cumprimento dos serviços. 
IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico automotivo corretivo através de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura na TOYOTA SW4, ano 2021, prefixo 13136, placa JBD0F32 e chassi número 8AJBA3FS3M0300331 com o fornecimento de peças, acessórios e serviços automotivos para a reforma da viatura. 
V – LEVANTAMENTO DE MERCADO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
O levantamento de mercado foi realizado através de um método, qual seja: 
- Foi realizado a pesquisa de preços com base no levantamento do orçamentos de empresas locais, sendo que foi realizado 03 orçamentos e destes gerado a media de referencia. Pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas semelhantes e objetos da mesma natureza, tendo em vista a busca pela padronização das contratações públicas e visualizando os a efetivação dos Princípios da Economicidade, Eficiência e Desenvolvimento Nacional Sustentável.
Método 1 (pesquisa de processos licitatórios com necessidades administrativas semelhantes): 

Foi realizado um levantamento de processos licitatórios realizados pela administração pública, com a finalidade de evidenciar qual foi a solução adotada por outros órgãos e entidades públicas para solucionar as necessidades administrativas semelhantes à necessidade apresentada pelo CRPO C.
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	Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico automotivo corretivo através de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura na TOYOTA SW4, ano 2021, prefixo 13136, placa JBD0F32 e chassi número 8AJBA3FS3M0300331 com o fornecimento de peças, acessórios e serviços automotivos para a reforma da viatura. 


Verifica-se que a solução de contração de empresa para prestação de serviço técnico automotivo corretivo através de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura, com o fornecimento de peças, acessórios e serviços automotivos para a reforma da viatura. 
Desta forma, iremos adotar esta solução por ser um método construtivo comum de se executar e contratar. 

- Expertise técnica: empresas com experiência e conhecimento técnico para realizar serviços desta natureza. 

- Cumprimento de prazos: as empresas com expertise anterior geralmente têm processos estabelecidos para cumprir prazos de entrega. 

- Conformidade legal: as empresas geralmente estão familiarizadas com as regulamentações e normas específicas para construções em geral, garantindo conformidade com as leis locais e nacionais. 

- Garantia de qualidade: empresas com expertise anterior oferecem garantias de qualidade para o trabalho realizado conforme disposto em lei, garantido tranquilidade para a administração pública.

- Foco na eficiência: empresas com expertise anterior tendem a adotar práticas e tecnologias mais avançadas para aumentar a produtividade das obras, resultando flexibilidade e em economia de tempo e recursos.

VI – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Estima-se que o valor necessário para execução do serviço deste documento não será suportada pelo limite fixado em lei para a modalidade de dispensa de licitação, tendo em vista toda complexidade e elementos necessários para sua concretização.

Assim, o valor estimando para contratação serão os preços praticados pelo mercado e/ou outras fontes de referência/cotações e/ou composições próprias, sendo juntadas ao final desse ETP a planilha estimativa de preços, evidenciados através da documentação disponibilizada conforme orçamentos.
VII - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Contratação de empresa especializada para prestação de serviço técnico automotivo corretivo através de serviços mecânicos, elétricos, funilaria e pintura na TOYOTA SW4, ano 2021, prefixo 13136, placa JBD0F32 e chassi número 8AJBA3FS3M0300331 com o fornecimento de peças, acessórios e serviços automotivos para a reforma da viatura. 
VIII – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)

Justificativas para o parcelamento ou não da contratação.
Não será parcelado a contratação devido se tratar de um serviço integral.
IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
Considerando a necessidade de manter a segurança da população gaúcha, justifica-se a manutenção e conserto da viatura da Brigada Militar placas JBD 0F32, prefixo BM 13136, I/TOYOTA HILUX SWSRXA4FD, ano/mod. 2021. O Comando Regional de Policiamento Ostensivo Central é uma Unidade de Comando que atua em coordenação e apoio aos efetivos do 1° RPMon (Santa Maria), 35 BPM (Cachoeira do Sul), Cetrapa e Cicen (Itaara), coordenado o policiamento ostensivo e suprindo material e condições para o policiamento ostensivo em 27 (vinte e sete) municípios. As missões atribuídas são das mais variadas, pois além de policiamento ostensivo em eventos com elevado grau de dificuldade e riscos, atua muitas vezes em estradas de difícil acesso sendo necessárias viaturas com as características da mesma para dar suporte à atuação do efetivo. Entretanto, para efetivamente cumprir as missões atribuídas é de necessária importância o conserto desta viatura que atuara na linha de frente por ser uma viatura semi blindada. No entanto, esse veículo envolveu-se em acidente de trânsito, conforme indicado no parecer técnico anexado. Portanto, necessita o conserto da mesma para retornar ao policiamento ostensivo. Dessa forma, justifica-se o conserto da referida viatura para que de sequência no bom serviço prestado pela Brigada Militar, atendendo de forma mais segura, eficiente e econômica às necessidades das unidades. 
X – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
As empresas interessadas em participar da disputa PODERÃO visitar previamente e inspecionar a referida viatura. 
Caso opte por realizar a visita técnica, deverá ser agendada no dia 20 de Outubro segunda-feira, das 13h30min às 15h00min, com o P4 do CRPO Central, ao qual caberá a emissão do referido atestado logo após a finalização da visita.
Caso opte por não visitar o local, deverá emitir declaração de renúncia de vista técnica, informando que o quadro técnico da empresa está satisfeita com as informações apresentadas neste edital, onde declara que tomou conhecimento das reais condições da execução dos serviços e elementos necessários à perfeita elaboração da proposta, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem ao presente processo licitatório, devendo esta declaração constar assinada pelo Responsável técnico da empresa e pelo responsável legal. 
A apresentação do atestado de visita técnica ou Declaração de renúncia de vista técnica DEVERÁ ser encaminhada junto com a PROPOSTA INICIAL, caso contrário, a não apresentação do referido documento desclassificará o licitante.
XI – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)

Contratações correlatas e/ou interdependentes.
Não há.
XII – IMPACTOS AMBIENTAIS
(preenchimento facultativo, desde que justificado, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)
A empresa contratada deverá orientar os seus funcionários na adoção de práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, dentre as quais: redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e redução de produção de resíduos sólidos, coleta seletiva de material reciclável, destinação adequada dos resíduos sólidos,  respeito às Normas Brasileiras – NBR.
XIII – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
(preenchimento obrigatório, conforme § 2° do art. 18 do da Lei nº 14.133/2021)

O presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR mostra que a contratação estará em concordância com os princípios da eficácia e economicidade, uma vez que atenderá a demanda da instituição da maneira menos custosa possível, além de ser tecnicamente aceitável. 
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